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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.A Nº
001/2021 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
13/01/2021, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E EMPRESA
EMPRESA TICKET SERVIÇOS S.A.

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente (Respondendo),  ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês naturalizado
brasileiro, casado, Tecnólogo em Gestão Execu�va de Negócios, residente e
domiciliado em Goiânia/GO, e por seu Diretor Administra�vo, MARCO ANTÔNIO RAMOS, brasileiro,
casado, administrador, residente e domiciliado em Brasília/DF, e a empresa TICKET SERVIÇOS S.A,
estabelecida na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 7.815 - 04º, 6º e 7º andares, Pinheiros/São Paulo, CEP:
05425-905 inscrita no CNPJ sob o n° 47.866.934/0001-74, neste ato representada pela Senhora CLÁUDIA
GUEDES NASCIMENTO SCALABRIN, brasileira, casada, Advogada, residente e domiciliada em São
Paulo/SP, conforme Atos Cons�tu�vos: Ata de Asssembléia Geral Extraordinária (Doc. SEI/GDF
nº 53085203 p.51 a 65), e documento de outorga de poderes: Procuração (Doc. SEI/GDF
nº 53085203 p.74), seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo
em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 75066541), Voto do Senhor Diretor Administra�vo, (Doc.
SEI/GDF nº 75829165), e a Decisão da Diretoria Execu�va (Doc. SEI/GDF nº 75830354 ), constantes
do Processo SEI/GDF nº 00112-00030495/2020-13, vinculando-se as partes aos disposi�vos do
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303/2016, Decretos distritais nº
23.460/2002 e 39.103/2018 e demais normas aplicáveis, mediante as Cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/2021 –
DJ/NOVACAP, por mais 12 (doze) meses, passando seu término de 13/01/2022 para 13/01/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O valor da presente prorrogação é de R$ 26.311.317,27 (vinte e seis milhões, trezentos e onze mil,
trezentos e dezessete reais e vinte e sete centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA  - DOS RECURSOS

A despesa decorrente do presente contrato está prevista no Despacho (Doc. SEI/GDF n° 75774435),
e Nota de Empenho n° 2021NE03496, datada de 20/12/2021, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60991006&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e78222cbfae69a9b4adaa729ce418cc2fb538fb46e7d8f2d5d66926ff6761eb5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60991006&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e78222cbfae69a9b4adaa729ce418cc2fb538fb46e7d8f2d5d66926ff6761eb5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85246572&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4c00083ce99198493824d0383f13b67c5a6c823911a521bf78223b0880c8286c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86081997&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cd026194208cc03ce38bef8de1341b816747efd1b77f506df4398f49aefacac2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86083293&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=71e299c1ee51d043e6304cd715ffb307a49950a858499a39cb38eaed060ad510
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58273763&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c03a6889b41b70f239383fd86813d77a7022174c392c68a3fbefc383125bd8b2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86022197&id_procedimento_atual=58273763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=60455bd866ad15fed658bda5930999815ccce56f1cdb79fe03714e89660dfdab


reais), Doc. SEI/GDF nº 76505021, à conta do Programa de Trabalho: 15.122.8209.8504.0001, Natureza
da Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100, ambas emi�das pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato Nº 001/2021 – DJ/NOVACAP, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este  Adi�vo tem  validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR-PRESIDENTE

(RESPONDENDO)

MARCO ANTÔNIO RAMOS

 DIRETOR ADMINISTRATIVO

TICKET SERVIÇOS S.A

CLÁUDIA GUEDES NASCIMENTO SCALABRIN

 

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Guedes Nascimento Scalabrin, Usuário
Externo, em 22/12/2021, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RAMOS - Matr.0973540-2,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 23/12/2021, às 14:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 23/12/2021, às 16:58,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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